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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 Lei n° 7.282 de 02 de julho de  2018

Dispõe sobre a obrigatoriedade do Poder Público a divulgar lista detalhada das obras públicas em andamento no Município de Araxá e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Público Municipal divulgará, por meio de tabela, as obras públicas em andamento no Município de Araxá.

§ 1º - A tabela de que trata o caput deste artigo deverá ser disponibilizada em área específica, constante e exclusiva na página principal (home) do sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Araxá.

§ 2º - Compreende-se por obra em andamento todas as obras que recebam verbas públicas municipal, estadual e federal, de iniciativa público-privada, ou que de qualquer forma tenham a participação do Município em sua construção, gestão ou posterior manutenção do serviço público a que esta se destina e que não se encontre concluída.

Art. 2º - Deverá constar na tabela a ser divulgada:

I - o nome da obra;

II - a empresa responsável (executora);

III - a localização da obra;

IV - a data de início de sua construção;

V - a previsão de entrega da obra;

VI - o valor da obra;

VII - a porcentagem concluída;

VIII - a previsão de entrega atualizada;

IX - exibição de projeto ou perspectiva eletrônica (maquete) da obra por galeria de imagens, quando estes estiverem disponíveis.

§ 1º - Os dados constantes dos incisos V, VI e VII deverão ser atualizados com periodicidade mensal.

§ 2º - As tabelas com os seus respectivos dados mensais deverão ser mantidas e disponíveis no sítio eletrônico da Prefeitura de Araxá por um período de, no mínimo, 12 meses.

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor no prazo de 90 dias contados a partir da data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araxá, 02 de julho de 2018.
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